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DECRETO MUNICIPAL N° 001/2022 
03 DE JANEIRO DE 2022 

 
 
 

 
“Decreta feriados municipais e dá outras 
providências”. 

 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE WANDERLEY, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação atinente à matéria, 

 
 

 
DECRETA: 

 
 
 

Art. 1.º - Ficam decretados feriados municipais os dias abaixo relacionados no exercício de 2022: 
 
- 20/01 – São Sebastião 
- 25/02 – Aniversário da Cidade 
- 08/03 – Dia Internacional da Mulher 
- 24/06 – São João 
- 30/08 – Dia do Evangélico 
- 28/10 – Dia do Servidor Público 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Gabinete da Prefeita de Wanderley – Estado da Bahia, em 03 de Janeiro de 2022. 
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